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Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro (25/03/2024) teve início a reunião 1 

Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde). Solicitaram justificativa de ausência: Rosana 2 

Gravena, Marília Sangion, Rebeca Thomé C. Ferreira e Dirceu Mascarenhas Sobrinho. Sr. Claudimar 3 

(Mazinho) às 15h00 abre 15 minutos para iniciar a reunião e às 15h15 mais 15 minutos por não haver 4 

quórum. Sr. Claudimar (Mazinho) inicia a reunião às 15h30 seguindo a pauta do dia. I – Aprovação da 5 

Ata da reunião do dia 26/02/2024: Sr. Jair Francisco solicita correção na linha 72 onde se lê: “Sr. Jair 6 
Santiago faz a leitura das observações da Comissão”, lê-se “Sr. Jair Santiago faz a leitura das observações da 7 
Comissão Fiscal”. Faz um questionamento sobre a prestação de contas, pois está escrito que foi aprovada sem 8 
ressalvas, pergunta se foi isso mesmo, pois não recorda. Sr. Claudimar (Mazinho) diz que na reunião foi 9 
explicado que não cabia ressalva e sim, apontamentos para a próxima prestação de contas.  Sr. Jair Francisco diz 10 
que após os questionamentos da Linha 124, perguntou sobre os casos de dengue e foi respondido ao mesmo 11 
pela Sra. Luciana que havia 3.500 notificações e 2.100 casos confirmados.  Sra. Luciana diz que lembra da 12 
pergunta  mas não lembra dos números que foram passados na reunião em questão. Na linha 172 onde se lê: 13 
“Sr. Jair Santiago pergunta se devido a dengue houve redução das cirurgias eletivas”, lê-se “Sr. Jair Francisco 14 
pergunta se a epidemia de dengue interferia na demanda reprimida”. Sr. Adenilson de Marins diz ter uma 15 
observação para ser realizada na linha 147, que diz: “Sr. Adenilson observa que realmente os trabalhos vêm 16 
sendo realizados nestes locais, só faz uma observação para que os Agentes sejam mais cuidadosos porque os 17 
munícipes são muito resistentes. Diz que a palavra “cuidadoso” não foi o que quis dizer. Na visão do mesmo, 18 
quis dizer que é necessário ter alguém responsável com a equipe ou optar por um treinamento da equipe para 19 
que o trabalho seja mais efetivo. Sr. Claudimar (Mazinho) diz lembrar que a palavra que o Sr. Adenilson usou foi 20 
mesmo cuidadoso, lembra que a frase dita foi a de que os agentes precisam ser mais cuidadosos porque chegam 21 
e não conseguem fazer a vistoria de todo o espaço com rigor de uma pessoa mais experiente. Sem mais 22 

observações e correções foi realizada a aprovação. Ata aprovada por todos os presentes após as correções. II – 23 

a) Aprovação do Plano de Contingência para Arboviroses 2024: 24 

    25 
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    42 
Sr. Adenilson de Marins pergunta sobre o significada das letras D, Z, C e FA na página 11. Sra. Luciana 43 

explica que o plano é sobre as arboviroses que são: D de Dengue, Z de Zika, C de Chikungunya e FA de 44 

Febre Amarela. Sem mais observações ou questionamentos foi realizada a aprovação. “Plano de 45 

Contingências para Arboviroses 2024 aprovado por todos os presentes”. II – b) Aprovação do 46 

Protocolo de Manejo da Dengue: 47 
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 61 
Sra. Joyce esclarece que foi encaminhado o Protocolo de Manejo da Dengue relacionado às atribuições 62 

do profissional enfermeiro com algumas alternativas para auxiliá-lo nesse manejo, tanto do 63 

diagnóstico, realização de algumas prescrições de medicações até mesmo a soroterapia, para dar 64 

agilidade em todo o processo. Sra. Lidiene diz que os enfermeiros receberam do COFEN – Conselho 65 

Federal de Enfermagem,  que é o órgão federal da categoria, a liberação para poderem atuar junto aos 66 

casos de dengue, visto ao momento vivido, fazendo as condutas de acordo com o Protocolo Federal e 67 

Municipal para respaudar a atuação do enfermeiro. Sr. Jair Francisco diz que segundo o Governo 68 

Federal, todos os municípios receberam recursos suficientes e quer saber se está sendo administrado 69 

da maneira correta. Sra. Lidiene diz que enquanto gestão e dentro das limitações, estão administrando 70 

da melhor maneira possível. Na Atenção Básica as consultas tiveram um aumento em média de 200%, 71 

onde em uma segunda feira passam em média 900 pessoas. Estão fazendo o melhor possível para dar 72 

um atendimento digno para os munícipes. Sra. Joyce informa que houve ampliação no atendimento 73 

nas Unidades 12 horas com mais 02 profissionais médicos em cada unidade por dia, houve também 74 

um aporte de recursos humanos da Secretaria de Educação  e a contratação de Técnicos de 75 

Enfermagem dentro da rede 12 horas. A UBS Central está para ser inaugurada como ponto de 76 

atendimento exclusivo para os casos de dengue com 04 equipes médicas. As equipes das UPA’s foram 77 

reforçadas para minimizar os resultados diante do cenário da epidemia de dengue. O Protocolo de 78 

Manejo da Dengue vem para agilizar todo o processo e tentar dar uma melhor vazão e qualificação nos 79 

atendimentos. A estratégia de formalizar esse protocolo é só mais uma para fortalecer o combate a 80 

dengue, juntamente com a Vigilância Sanitária que está em campo fazendo a fiscalização para diminuir 81 

os casos. Sr. Jair Francisco pergunta se a Rede Privada também é fiscalizada, pois como conselheiro 82 

vem recebendo reclamações que os convênios não estão fazendo o teste da dengue. Sra. Joyce 83 

informa que a realização do teste depende de conduta médica e da janela de oportunidade, conforme 84 

protocolo. Nem todos pacientes terão a necessidade de realizar o teste. Sra. Luciana diz que o papel da 85 

Vigilância é estar na Rede Privada também fazendo a fiscalização, conforme dito anteriormente, o 86 

teste fica a critério médico e será solicitado caso o paciente esteja com um quadro clínico dentro do 87 

período e com indicação médica para a realização. As denúncias podem ser realizadas nos canais 88 

oficiais no site da Prefeitura Municipal de Jacarei e pelo telefone 08000-163010. Sr. Adenilson de 89 

Marins gostaria de saber sobre o recurso federal e recurso estatual que veio para o município diante 90 
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do decreto de epidemia feito pelo Prefeito. Sra. Priscilla de Oliveira diz que o município recebeu 91 

recurso estadual específico para a epidemia de dengue e tiveram uma antecipação de recurso federal 92 

que pode ser utilizado na epidemia e um valor a mais para a compra de medicamento hospitalar. 93 

Existe o site do Fundo Nacional de Saúde (FNS) onde é possível verificar todos os repasses federais. 94 

Para os recursos estaduais, diz que irá trazer as informações, porque é um caminho um pouco mais 95 

complicado. Sr. Claudimar (Mazinho) diz que é importante saber que tanto os recursos estaduais 96 

quanto os federais são insuficientes, o município sempre entra com o maior aporte. Sra. Raquel de 97 

Souza pergunta se os insumos encaminhados para utilização dos profissionais de saúde passam por 98 

fiscalização em relação a segurança, porque o scalp utilizado hoje não promove segurança para o 99 

profissional desde o início da epidemia. Sra. Joyce diz que geralmente no processo de licitação existem 100 

parâmetros da Anvisa que devem ser seguidos. Sr. Paulo Rosa informa que cabe ao representante da 101 

Secretária de Saúde no Almoxarifado participar dos pregões, avaliar a qualidade e zelar pela segurança 102 

do profissional. Orienta a Sra. Raquel que nestes casos faça o apontamento imediatamente e não deixe 103 

para a reunião. A mesma diz que a supervisão da unidade foi comunicada. Sra. Joyce diz que não 104 

chegou até a diretoria e irá verificar a informação trazida. Sem mais observações ou questionamentos, 105 

foi realizada a aprovação nominal. “Protocolo de Manejo da Dengue aprovado por todos os presentes”. 106 

II – c) Eleição para Comissão Organizadoras das Eleições do CGU’s e COMUS: Sr. Claudimar (Mazinho) 107 

diz que precisam formar essa comissão de preferência com 04 (quatro) membros dos usuários do SUS, 108 

02 (dois) trabalhadores da saúde e 02 (dois) gestores, mas é paritária e irão adequar conforme o 109 

número de usuários. Comissão Organizadaora ficou da seguinte forma:  Usuários: Davina, Eliana, 110 

Adenilson e Jair Francisco. Trabalhadores da Saúde: Jair Santiago e Karina Conceição. Gestores: 111 

Claudimar (Mazinho) e Joyce da Silva. III – Expediente do dia: a) Informes: 1) Dra. Aguida reforça sobre 112 

as ações de combate a dengue, sabe da demora nos atendimentos nas unidades de saúde e UPA’s, mas 113 

a demanda cresceu muito com a epidemia e estão tomando todas as providências possíveis para a 114 

melhora. Diz que em todos os locais existe essa demora por conta dos casos de dengue, que na 115 

maioria das vezes necessitam de um atendimento mais demorado com hidratação, medicamentos e 116 

observação dos pacientes. Estão fazendo o melhor que podem fazer. Acredita que, no ínicio do mês de 117 

abril, a UBS Central estará funcionando com quatro profissionais médicos para atender exclusivamente 118 

os casos de dengue e, tentar desafogar as outras unidades. O horário de funcionamento será das 119 

07h00 às 17h00 para os casos leves de dengue, os pacientes mais graves devem ser atendidos na UPA 120 

Dr. Thelmo. Continuarão fazendo o monitoramento dos casos e fazendo o que for possível para 121 

melhorar o atendimento. Explica que aquele volume de pessoas que se encontram na unidade não são 122 

somente para atendimento com o médico plantonista, existem também os pacientes que estão no 123 

fluxo normal da unidade, como consultas agendadas, vacinas, etc. Sr. Claudimar (Mazinho) informa 124 

que, vem recebendo bastante reclamação das unidades 12 horas por conta do grande número de 125 

pessoas para atendimento e poucos médicos trabalhando, por isso reforça a fala da Dra. Aguida. Sra. 126 

Joyce diz que na segunda feira o número de pessoas atendidas é sempre maior, já iniciaram hoje 127 

(25/03/2024) com três médicos plantonistas nas unidades 12 horas, exceto o Parque Santo Antonio 128 

por conta de limitação estrutual, e no período de 07h00 até as 15h00 foram atendidads 615 pessoas e 129 

dessas, 456 pessoas estão com suspeita de dengue. Esse atendimento é somente das unidades 12 130 

horas. Dra. Aguida reforça que qualquer caso de febre requer hidratação e com a epidemia de dengue, 131 

o ideal é de 3 a 4 litros de água por dia, uma alimentação mais leve e os medicamentos que podem ser 132 

tomados são dipirona e paracetamol, qualquer outro medicamento deve ser consultado o médico. 2) 133 

Jair Santiago gostaria de saber se nas unidades existe o teste da COVID, pois com o tempo frio os casos 134 

tendem a aumentar. Sr. Claudimar (Mazinho) diz que as unidades possuem o teste da COVID, porém 135 

são realizados de acordo com a conduta do médico e, principalmente, para os pacientes que são 136 

transferidos para outros hospitais. 3) Sr. Adenilson de Marins pergunta sobre as cirurgias eletivas, pois 137 
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está acompanhando alguns casos de pacientes que etão na fila para realizar a cirurgia de catarata. Um 138 

dos casos é de uma senhora que teve dengue há uns vinte dias atrás e o quadro da catarata se agravou 139 

muito, já fez todos os procedimentos que foram pedidos e não consegue realizar a cirurgia. Dra. 140 

Aguida explica todo o processo que deve ser seguido, diz que hoje a demora mais é entre o 141 

atendimento do médico da Atenção Básica até o encaminhamento ao especialista. Após esse 142 

atendimento o tempo de espera para a realização da cirurgia é de aproximadamente 4 meses. Em 143 

relação as cirurgias eletivas ainda não estão funcionando da maneira que gostariam por conta de 144 

recursos financeiros, inclusive hoje a Diretora do setor de regulação da Secretaria está em reunião com 145 

o Estado que irá liberar recurso de 211 cirurgias de responsabilidade do Estado, para que o município 146 

possa realizar. Na próxima reunião do COMUS terá informações mais positivas para passar. 4) Sr. 147 

Adenilson de Marins diz que o acompanhamento pós cirurgia de catarata de dois pacientes não está 148 

sendo realizado, estão aguardando há mais de 60 dias para avaliação pós cirurgia. Dra. Aguida pede 149 

para que o paciente entre em contato para que ela possa entender qual é o caso, porque o pós 150 

operatório é acompanhado pelo próprio médico que tem sempre essa preocupação. Sra. Joyce lembra 151 

que por conta da LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados não podem passar informações para 152 

terceiros. Dra. Aguida explica que todo caso é avaliado e se tiver a necessidade procurar a Atenção 153 

Básica para que seja avaliado todo o histórico do paciente e verifique a possibilidade de priorizar o 154 

paciente. Sr. Adenilson de Marins diz que traz os casos que chegam até o mesmo, e registra que uma 155 

simples informação que solicitou para a Sra. Angela da urgência ajudou muito um paciente, por isso a 156 

comunicação nas reuniões são muito construtivas. 5) Sr. Adenilson de Marins gostaria de saber os 157 

números atualizados dos casos de dengue e qual a medida que vem sendo tomada a partir da 158 

informação de muitos casos em um local. Sr. Claudimar (Mazinho) diz que como já foi dito em outras 159 

reuniões, o Município de Jacareí não tem fumacê, é realizada uma nebulização num raio de 100 a 150 160 

metros do local onde foi notificado o caso. Sra. Luciana informa sobre os casos de dengue até o 161 

momento: 11.226 casos confirmados, 1.201 casos em investigação, 8.699 casos descartados e 06 162 

óbitos. Foram 21.167 notificações até o momento. 6) Sr. Jair Francisco pergunta se a epidemia impacta 163 

na demanda reprimida. Dra. Aguida diz que o impacto maior da epidemia de dengue é refletido no 164 

atendimento das UPA’s, com o tempo mair de espera e gasto com o contrato. Na especialidade o que 165 

ocorre são periodos sazonais onde se tem uma equipe que vai toda embora e existe a dificuldade para 166 

nova contratação, o que vai alimentando o aumento na fila de espera e não a epidemia. Sr. Claudimar 167 

(Mazinho) mais uma vez orienta que os informes devem ser solicitados até 15 minutos antes do início 168 

da reunião, para que possam manter a ordem de acordo com o Regimento Interno. 7) Sr. Luiz 169 

Guilherme faz a leitura de um texto de sua autoria chamado “A dengue”. Sem mais informes a reunião é 170 

encerrada. Participaram os Conselheiros: Claudimar Luiz de Siqueira Melo (Mazinho) - Presidente do 171 

COMUS, Karina Conceição dos Reis Costa (Vice-Presidente COMUS), Jair Francisco dos Santos, 172 

Adenilson de Marins, Eliana Aparecida Sant’ana Rabello Araújo, Davina Pereira de M. Araujo, Geraldo 173 

de Faria Cardoso, Aguida Elena B. Fernandes Cambauva, Joyce Regina S. M. da Silva, Jair Ribeiro 174 

Santiago Filho, Renato Luís Ramos Fonseca e Raquel Gomes de Souza. Convidados e ouvintes:  Luiz 175 

Guilherme A. Santos, Lidiene Lopes da M. Ribeiro, Débora Rodrigues, Luciana de A. Oliveira, Rodney do 176 

Carmo e Silva, Liede C. Braga, Nívea C. O. Santos, Angela Maria S. Gomes, Ana Maria Bortoletto, Daniel 177 

Freitas Alves Pereira, Márcia Ferreira L. Pereira, Paulo R. Rosa e Priscilla J. Candia de Oliveira.  Nada 178 

mais a constar, eu Robiane Goulart Barreto lavro a presente ata.    179 


